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Exce]entíssimo Senhor Presidente da Cãmara de Vereadores,

Exoelentíssimos Senhores Vereadoies, e

Exeelentissimas Senhoras Vereadoras

Submeto  à  apreciação  de  V.  Exa.  Projeto  de  Lei  que  promove  a
abertuía de CDédsto AÉdicionaL Especial e adeqLiação à Lei Orçamentária Anual paTa
o exercicio financeiro 2025. oom fito de vi.abilizar ações no exercício em questão]
viislumbfadas di±mnte o periado d£ ±mnsição paEa malhor execLição de pr¢gr:amas
de abndTiTTtenb a popuiação do fflinicfp-u) de Viçosa.

Deste modoÀ é imprescindível a alteração da Lei Orçamentária Anual
vigente para fins de ofértiar uma estrutLiTa de execLição orçamentária.

Essas,  Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presjdente(a), são as razões que
justificamoencaminhamen±oda.pnesensepràqpostadeF"de^Leiámnsideração
desta Casa LegislaGv©.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo
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COIWOCAÇÃO  EXTRAORDINÁRLA em  Éace da necessj4L3de  do MUJricípjo já
querer coTitar com as devidas adequações jã no inicjo do exercicio,

PAÇO  MU`llGPAL  DA  PREFEFTUFtA  DE  VlçosA  80  CEARÁS  E»  05  DE
DEZEMBRO DE 2024.
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PROJETo DE Ln H® u2:L}Zoz4, DE Ü5 DE DEZEMBRo I]E 2o24

-Promove     aberiuTa     de     Crédito
AdidÉonal  E§pecéa£  e  a  adequação
orçamentária à Lei 813X2023, cJe 01
de Novembro de 2023 - L.O.A para
®  ai£emicio `rie  2024  e dá  outr:as
pTwidênciasr

\-
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0pREFErTaEHVfçffiLD®>CmRÁ¢E.

Fa§o  saber que  a  Câmara  MLin(cipal  de  Viçosa  do  Ceará€E  aprovou  e  eu
saneim® e pu-rüo a segifiríü LÉ

Art.  1® Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a promover abertura
de CTédito Adicional Especial e adequação da Lei OTçamentária 813/2023€ de 01 de
novembTo de 2023 - L.OA. exercf-ci-o de 2024, para fins de abranger pTogramas e
açõesÉoe:!eemísiD±£8E!4.ádÉnffizEdasnBdÊmitEri_tzamstçãDgsffiman3enÉl,
confome abaixo:

lNCLUSÃO

±±Sslf}amEÉGffi"a: rsHffi:TaffiÂeEaffiezmJ           iEBça3Effi§Ã® ffijF±AL E
MEm AMBIENTE

óRGÃO: 10 -SECRETARIA DE AGRICULTURA, EXTENSÃO RURAL E MEIO
A"ENTE
UN[DADE 0RCAMENTÁRIA: 03 - DEPTO. DE FüCURSOS HÍDRtcos

EEffi-:Êàs±Ã¥NTk
PROGRAm: 0371 -ABASTECIMENTO D'AGUA NA ZONA RURAL
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c-mACÃo ELÉMEÜTO J2E BESPESA VAL.OR RS
3390.30.00 MATERIAL DE CONSLIMO 25.000,00
339®.3G`.a® otFrRoS,   SE                  DG    TE   ` 15.000,0®

fJslcA
3390.39.00 OUTFtos    SERV]çOS    DE    TERCEIRO    - 35.000,00

`EESS®A    '            A
44m!E2Ám EauIPAIIE.lTOS              E              IIATERIAL 25.000,00

PEFtMANENTE
TOT«:_......._....._......".._._.__.__....."..._....__.Ft,S 100.000,00

llNIDADE GESTORA  SECRETARIA DE AGRICUIJURA, EXTENSÃO RURAL E
MEK) AMBIENTE

\c/      óReÃo: 1o-sECRETARIA DE AGRlcuLTURA, EXTENSÃO RURAL E MElo
AÉdaffl±
UNIDADE ORCARmmÁRIA: 03 - DEPTO. DE FtECUF`SOS liiDFtlcos

##:G±s:ÃÊâ+¥+#AkLkR,üs
PROGRAMA: 0371 -ABASTECIMENTO D'AGUA NA ZONA RURAL
ÊÇÃQ:  ASSEGURAR  RECURSOS  PARA  GERENCIAMEl\lTO  DO  SISTEMA  DE
ABASEEclAÂEnlTol).AsuA nlAs loGAnDADEs nA zQnlA RUF3AL
PROJETO / AIWIDADE: 2164 -MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'AGUA

CODIFICACÃ0 EL"EüT0 EH BESPEsft_ VALOR RS
3390.30.00 MATEFÜAL DE CO«StJMO 25.000.00
".-36.®0 T    +               SEFN/lços    DE    IER,CEIRO    - 15.",00

PESSOA FtstcA
3390.39.00 OUTROS    SERVIÇOS     DE    TERCEIRO    - 35.000,00

f€OAjumcA
4490jHJM! EQll lpAtlEWTOS               E              tAATERtAL 2§.000,00

PERMANENTE
lnTm:_.........."....._.„...._......____...._.._.__.._"_.RS 1ü.",00

EXCLUSÃO:

UI`l]DADE GESTORA:  SECRETARIA GERAL DE INFF`AESTRUTUF`A

ÓRGÃO: 09 -SECRETARIA GERAL DE ll\IFRAESTRullJRA
ÜN]DABE ORCAMEhEIÁRLà: Ot - BEPTCL DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
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PEmJElo / A:m/lDAnE 2112,-MAbluTEÀlçÃo Do CQMBOLQ DE pERFURAÇÃo E
FNSTAiAÇÃcyDELPoçogAffETESzÂpm5s

COBIFICAÇÀ0 ELE"E»IO BE VALOR RS
3390.30.00 MATERIAL DE CONSLJMO 50.000,00
3390.36.{00 DE 30.",00pES"F"
3390.39.00 OUTRO§    SEl"ÇOS    DE    TERCEIRO    - 70.000,00

FGssoÂ JURÍEmA
449®_52_00 EQ`]mAl\lENTOS               E               NATERLAL 50.000,00

PERMANE"TE
TOTAL:..___"_._.............__..._...__..._.........".....RS 200.000,00

Ü
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Ari.  2°  Os  recurso§  necessários  à  coberiiira  do  crédito  mencionado  no  artjgo
primeiiD desÉ lzei seffio ®b&idas r!a Éma da Ld FédeEd n® 4£20, de 17 de maiço
de 1964, através de anülação parcÉal de do[ação oiçamentãTia.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de siia publicação.

PAçO  MUNrcIFrAL  DA  PREFEmtrFEA  DE  WçOSA  DO  CEARÁ{E.  EM  05  DE
DEZEMBRO DE 2024.
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